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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.119/2024 

Processo Administrativo nº E:04105.0000000684/2024 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a AGÊNCIA DE 

MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS por meio da Comissão 

Permanente de Licitação, designados pela portaria nº 71/2024, publicada no Diário 

Oficial do Estado de Alagoas em 30 de abril de 2024, sediada na Avenida Walter 

Ananias, n.º 35A  – Jaraguá, CEP: 57025-510 – Maceió/AL, realizará licitação, para 

registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

Valor total da contratação: R$ 11.462.162,11 (onze milhões e quatrocentos e sessenta 

e dois mil e cento e sessenta e dois reais e onze centavos). 

Data da sessão pública: 12 de setembro de 2024. 

Horário: 09h - horário de Brasília. 

Critério de Julgamento: menor preço, por item.  

Modo de disputa: aberto. 

Preferências ME/EPP/Equiparadas: sim. 

Local: Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CEAF (COMPRIMIDOS E CÁPSULAS) 

02 – DFD 114/2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

http://www.gov.br/compras
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. Para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11, a participação é 

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 



AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  
 

Av. Walter Ananias, 35 A – Jaraguá, Maceió – AL, 57025-510 
Telefone: (82) 3315 – 7241 – cicero.amgesp@gmail.com 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
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adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021: 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 
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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para a contratação. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do 

Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 97, inciso VII, da Constituição Estadual; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, 

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais 

que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na 

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo 

previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for 

maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de 5% (cinco por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
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lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste 

subitem, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 

que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

5.14, poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
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6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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6.21.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1.  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e 

no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 
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7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

7.1.2.   Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas 

as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus 

ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.7 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, 

informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções 

coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1. (...indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas..); 

7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização 

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o 

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada 

licitante/contratado. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
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7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado. 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato.   

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 
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Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de 

pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 

pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exeqüibilidade. 

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 

nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, 

desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 

a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
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exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei.  

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir.  

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  



AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  
 

Av. Walter Ananias, 35 A – Jaraguá, Maceió – AL, 57025-510 
Telefone: (82) 3315 – 7241 – cicero.amgesp@gmail.com 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação.  

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no 

mínimo 2 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado 

o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação. 
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8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 

em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 
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10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
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interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico: portal.sei.al.gov.br 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato, ou a ata de registro de preço, ou aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

no prazo estabelecido pela Administração, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  
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12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 

30% (trinta por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.3, a multa será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4 a 12.1.8, a multa será de 15% 

(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito Administração Pública do Estado de 

Alagoas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

12.1.4 a 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1 a 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
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por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração 

Pública do Estado de Alagoas. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail: cicero.amgesp@gmail.com ou pelo endereço constante no 

edital, ou por petição dirigida ou protocolada na Avenida Walter Ananias, n.º 35A – 

Jaraguá, CEP: 57025-510 – Maceió/AL. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

mailto:cicero.amgesp@gmail.com
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14.3. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1.   ANEXO I – Modelo de Proposta Final; 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

14.11.3. ANEXO III –Termo de Referência; 

14.11.3.1.  Apêndice do Anexo III – Estudo Técnico Preliminar; 

 

Maceió (AL), 28 de agosto de 2024. 

 

_________________________________ 

Luyza Raphaela Tenório Vitorino 

Assessora de Apoio de Contratação 

 

Cícero Barros Dantas Netto 

Pregoeiro Responsável 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA FINAL 

 

Razão Social da Licitante: ................................................................................................ 

CNPJ: ...................................................... 

Endereço: .......................................................................................................................... 

CEP ......................................................... 

Telefone:  ................................................  E-Mail : ......................................................... 

 

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que 

compõem a solução proposta, incluindo as respectivas quantidades, unidades, preços 

unitários e totais gerais, expressos em reais (R$). 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

Marca e 

modelo: 
Unid. Qnt. 

PREÇO expresso em 

R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

01 XXXXXXXXXX 

 
 Unidade XX 

  

TOTAL GERAL  

 

PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO: O prazo de entrega dos bens é de 15 

(quinze) dias, a contar da data da ordem de fornecimento acompanhada da competente 

nota de empenho, de acordo com as necessidades da Administração. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de Validade desta Proposta é de 60 

(sessenta) dias corridos, contados a partir da data da abertura deste Certame. 

 

PRAZO DE PAGAMENTO: A licitante DECLARA que acatará o pagamento da 

Administração conforme definido na minuta contratual, ANEXO II deste Edital. 

 

CONTA BANCÁRIA: Banco XXXXX, Agência XXXX, Conta Corrente XXXXX. 

 

Declaro: 

 

1) que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, 

taxas, encargos sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos 

previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto da licitação. 

 

2) que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos 
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ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (...)/(20...) 

Processo Administrativo nº E:04105.0000000684/2024 

 

A Agência de Modernização da Gestão de Processos – AMGESP, com sede na 

Avenida Walter Ananias, n.º 35A  – Jaraguá, CEP: 57025-510 – Maceió/AL, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 07.424.905/0001-38, neste ato representada pelo seu Diretor-

Presidente, Sr. Amilton Barbosa Silva, nomeado pela decreto nº 86.124, de 01 de 

Janeiro de 2023, publicada no DOE/AL de 01 de Janeiro de  2023, portador da 

matrícula funcional nº 163-5, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº AMGESP-

(...)/20(..), publicado no DOE/AL de (...) de (...) de 20(...), processo administrativo nº 

(...), RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CEAF (COMPRIMIDOS E CÁPSULAS) 

02 - DFD Nº 114/2024, especificado(s) no(s) item(ns) nº (...) do Termo de Referência 

anexo do Edital de Licitação nº (...)/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: (...razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante...) 

Item Descrição 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

Valor (R$) ou 

Percentual de 

Desconto (%) 

Requisição 

Mínima 

Requisição 

Máxima 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

3. DO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA EPARTICIPANTES 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item  
Órgãos 

Participantes 

Unidade de medida Quantidade 

(...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão 

aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

i.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

ii. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

iii.consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.1. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 

(noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 

o limite temporal de vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 

não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços. 

4.8. A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de 

Preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 

e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da Ata de Registro de Preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no Edital ou no Aviso de Contratação Direta e se obrigar 

nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no Edital ou no Aviso de Contratação Direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 

no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo enas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 

direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços Registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 



AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  
 

Av. Walter Ananias, 35 A – Jaraguá, Maceió – AL, 57025-510 
Telefone: (82) 3315 – 7241 – cicero.amgesp@gmail.com 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 0, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata de 

Registro de Preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 

os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos para as adesões. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata 

de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

se tornar superior ou inferior ao preço registrado.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão ou entidade participante a 

aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 

ao edital ou ao aviso de contratação direta. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e fornecedor(es) e encaminhada, por cópia, aos Órgãos Participantes. 

Maceió (AL), em (...) de (...) de (...). 

 

___________________________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

___________________________________________ 

FORNECEDOR 

___________________________________________ 

FORNECEDOR 



AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  
 

Av. Walter Ananias, 35 A – Jaraguá, Maceió – AL, 57025-510 
Telefone: (82) 3315 – 7241 – cicero.amgesp@gmail.com 

___________________________________________ 

FORNECEDOR 

___________________________________________ 

(...) 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 
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ANEXO 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor: (...razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante...) 

Item Descrição 
Unidade de 

Medida 
Quantidade Valor (R$)  

Requisição 

Mínima 

Requisição 

Máxima 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

Fornecedor: (...razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante...) 

Item Descrição 
Unidade de 

Medida 
Quantidade Valor (R$)  

Requisição 

Mínima 

Requisição 

Máxima 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 
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Termo de Referência 132/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

132/2024 925998-AGENCIA DE MODERNIZACAO DA 
GEST. DE PROCESSOS

JOSE WESLLEY DO 
NASCIMENTO FERREIRA

23/07/2024 15:
43 (v 7.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo E:04105.0000000684/2024

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CEAF (COMPRIMIDOS E
 nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigênciasCÁPSULAS) 02 - 114/2024,

estabelecidas neste instrumento.                             

ITEM
CATMAT/ 
CATSER

DESCRIÇÃO
UNIDADE DE 

COMPRA

TOTAL 
A 

LICITAR

01

(Exclusivo)
268079

AMANTADINA, CONCENTRAÇÃO:100
MG

COMPRIMIDO 81.900

02

(Exclusivo)
272793

FLUDROCORTISONA ACETATO,
DOSAGEM:0,1 MG

COMPRIMIDO 936

03

(Exclusivo)
268153 SULFASSALAZINA, DOSAGEM:500 MG COMPRIMIDO 35.032

04

(Exclusivo)
404655

AMBRISENTANA, CONCENTRAÇÃO:5
MG

COMPRIMIDO

UNIDADE DE 
MEDIDA 

COMPLEMENTAR:

 REVESTIDO

468
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05

(Exclusivo)
272839 Risperidona; Dosagem: 1 mg COMPRIMIDO 124.353

06

(Exclusivo)
338883

CALCITONINA SINTÉTICA,
COMPOSIÇÃO:DE SALMÃO,
CONCENTRAÇÃO:200 UI/DOSE,
FORMA FARMACEUTICA:SPRAY NASAL

FRASCO 2ML 250

07

(Exclusivo)
268427

CICLOFOSFAMIDA, COMPOSIÇÃO:50
MG

DRÁGEA 1.638

08

(Exclusivo)
269460

ÁCIDO URSODESOXICÓLICO,
CONCENTRAÇÃO:150 MG

COMPRIMIDO 59.674

09

(Exclusivo)
272809 Lamotrigina, dosagem: 100mg COMPRIMIDO 205.122

10

(Exclusivo)
272851 TOPIRAMATO, DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO 135.041

11

(Exclusivo)
272849 Topiramato, dosagem:25 mg COMPRIMIDO 13.739

12 268083 Azatioprina concentração: 50 mg COMPRIMIDO 362.623

13

(Cota)
268083 Azatioprina concentração: 50 mg COMPRIMIDO 108.108

14 308718 ACITRETINA, DOSAGEM:25 MG CÁPSULA 19.433

15

(Cota)
308718 ACITRETINA, DOSAGEM:25 MG CÁPSULA 6.477

16 410020
ELTROMBOPAG OLAMINA,
CONCENTRAÇÃO:50 MG

COMPRIMIDO

UNIDADE DE 
MEDIDA 

COMPLEMENTAR:
16.344
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 REVESTIDO

17

(Cota)
410020

ELTROMBOPAG OLAMINA,
CONCENTRAÇÃO:50 MG

COMPRIMIDO

UNIDADE DE 
MEDIDA 

COMPLEMENTAR:

 REVESTIDO

364

18 292236
MESALAZINA, CONCENTRAÇÃO:500
MG

COMPRIMIDO 35.211

19

(Cota)
292236

MESALAZINA, CONCENTRAÇÃO:500
MG

COMPRIMIDO 11.737

20 387341

FORMOTEROL FUMARATO,
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM
BUDESONIDA, CONCENTRAÇÃO:6
MCG + 200 MCG/DOSE, FORMA
FARMACÊUTICA:CÁPSULA PÓ
INALANTE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:COM FRASCO INALADOR

FRASCO 60 
DOSES

14.063

21

(Cota)
387341

FORMOTEROL FUMARATO,
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM
BUDESONIDA, CONCENTRAÇÃO:6
MCG + 200 MCG/DOSE, FORMA
FARMACÊUTICA:CÁPSULA PÓ
INALANTE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:COM FRASCO INALADOR

FRASCO 60 
DOSES

1.247

22 268110 HIDROXIURÉIA, DOSAGEM:500 MG CÁPSULA 83.566

23

(Cota)
268110 HIDROXIURÉIA, DOSAGEM:500 MG CÁPSULA 27.855

24 410019 Eltrombopag olamina, concentração:25 mg

COMPRIMIDO

 UNIDADE DE 
MEDIDA 

COMPLEMENTAR:

 REVESTIDO

48.520

COMPRIMIDO



UASG 925998 Termo de Referência 132/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 18

25

(Cota)
410019 Eltrombopag olamina, concentração:25 mg UNIDADE DE 

MEDIDA 
COMPLEMENTAR:

REVESTIDO

714

26 271106 Ciclosporina Concentração: 50 mg CÁPSULA 52.671

27

(Cota)
271106 Ciclosporina Concentração: 50 mg CÁPSULA 17.556

 

1.2. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s)
participante(s):

ITEM
UNIDADE DE 

COMPRA
PMAL SESAU UNCISAL

REQUISIÇÃO 
MÍNIMA

PARA 
UTILIZAÇÃO 

DA ATA

REQUISIÇÃO 
MÁXIMA

PARA 
UTILIZAÇÃO 

DA ATA

TOTAL 
A 

LICITAR

01

(Exclusivo)
COMPRIMIDO - 81.900 - 10% 50% 81.900

02

(Exclusivo)
COMPRIMIDO - 936 - 10% 50% 936

03

(Exclusivo)
COMPRIMIDO 400 34.632 - 10% 50% 35.032

04

(Exclusivo)

COMPRIMIDO

UNIDADE DE 
MEDIDA 

COMPLEMENTAR:

 REVESTIDO

- 468 - 10% 50% 468

05

(Exclusivo)
COMPRIMIDO 500 77.153 46.700 10% 50% 124.353



UASG 925998 Termo de Referência 132/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

5 de 18

06

(Exclusivo)

FRASCO 2ML - 250 - 10% 50% 250

07

(Exclusivo)
DRÁGEA - 1.638 - 10% 50% 1.638

08

(Exclusivo)
COMPRIMIDO - 59.674 - 10% 50% 59.674

09

(Exclusivo)
COMPRIMIDO 500 204.622 - 10% 50% 205.122

10

(Exclusivo)
COMPRIMIDO - 135.041 - 10% 50% 135.041

11

(Exclusivo)
COMPRIMIDO 500 13.239 - 10% 50% 13.739

12 COMPRIMIDO - 362.623 - 10% 50% 362.623

13

(Cota)
COMPRIMIDO - 108.108 - 10% 50% 108.108

14 CÁPSULA - 19.433 - 10% 50% 19.433

15

(Cota)
CÁPSULA - 6.477 - 10% 50% 6.477

16

COMPRIMIDO

UNIDADE DE 
MEDIDA 

COMPLEMENTAR:

 REVESTIDO

- 16.344 - 10% 50% 16.344

COMPRIMIDO
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17

(Cota)
UNIDADE DE 

 MEDIDA
COMPLEMENTAR:

 REVESTIDO

- 364 - 10% 50% 364

18 COMPRIMIDO 38 35.173 - 10% 50% 35.211

19

(Cota)
COMPRIMIDO 12 11.725 - 10% 50% 11.737

20 FRASCO 60 DOSES 92 13.971 - 10% 50% 14.063

21

(Cota)
FRASCO 60 DOSES 08 1.239 - 10% 50% 1.247

22 CÁPSULA - 83.566 - 10% 50% 83.566

23

(Cota)
CÁPSULA - 27.855 - 10% 50% 27.855

24

COMPRIMIDO

 UNIDADE DE 
MEDIDA 

COMPLEMENTAR:

 REVESTIDO

- 48.520 - 10% 50% 48.520

25

(Cota)

COMPRIMIDO

UNIDADE DE 
 MEDIDA

COMPLEMENTAR:

REVESTIDO

- 714 - 10% 50% 714

26 CÁPSULA 150 52.521 - 10% 50% 52.671

27

(Cota)
CÁPSULA 50 17.506 - 10% 50% 17.556
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1.3.Descrição complementar:

1.3.1.  Considerando que os itens estão em conformidade com o Catálogo SESAU, deve-se
acrescer que para os catmat's 404655, 410020 e 410019 existe uma unidade de medida
complementar em virtude da necessidade de seguir a descrição, já esta inserida no Sistema
Hórus, alimentado pelo Minsitério da Saúde, o que faz este CEAF seguir apenas o que ja está
padronizado no sitema do MS, obedecendo todos os parâmetros e requisitos exigidos nos
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do SUS.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.6. A contratação tem prazo de vigência até (31 de dezembro do corrente exercício financeiro),
contado da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do
art. 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

1.6.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas na Lei.

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos   Preliminares, anexo deste Termo de Referência.

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência.

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
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4.1.1. Subcontratação:

4.1.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.1.2. Garantia da contratação: 

4.1.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.2. De acordo com o objeto da contratação, não há necessidade da exigência de amostra para a
verificação da qualidade ou da conformidade com as especificações técnicas requisitadas.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de entrega:

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de (15) dias, contados do efetivo recebimento da Ordem de
Fornecimento, em remessa única.

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.3.  Os bens deverão ser entregues nos endereços previstos no ANEXO I, deste Termo de
Referência.

5.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 75% do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.1.5.  Garantia, manutenção e assistência técnica:

5.1.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Fiscalização:

6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

6.6. Fiscalização Técnica:

6.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

6.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.6.3.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.5.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

6.7. Fiscalização Administrativa:

6.7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

6.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.8. Gestor do Contrato:

6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
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gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.8.3.     O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.

6.8.6.   O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Recebimento do objeto:

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a Nota Fiscal/Fatura, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.2. Liquidação:

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal/Fatura
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.2.2.1. O prazo de validade;

7.2.2.2.  A data da emissão;

7.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão ou entidade contratante;

7.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.2.2.5. O valor a pagar; e

7.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao Contratante.
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7.2.4. A Nota Fiscal/Fatura  deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao Sistema de Cadastramentoon-line
Unificado de Fornecedores- SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao  para verificar a manutenção dasSICAF
condições de habilitação exigidas no procedimento de contratação, bem como ao SICAF, ao 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de

 para identificar possível razão que impeça a participação emEmpresas Punidas – CNEP
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

7.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado o
contraditório e a ampla defesa.

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

7.3. Prazo de pagamento:

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa.

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplica .ção do (IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo)

7.4. Forma de pagamento:

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.

7.4.1.1. O Contratado assumirá os custos decorrentes da transferência de valores caso indique
conta bancária que não seja da Caixa Econômica Federal – CEF.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
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7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.4.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

 8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na
modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo (menor
preço).

8.2. Exigências de habilitação:

8.2.1. Habilitação jurídica:

8.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
correspondente;

8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira  portaria de autorização de funcionamento no Brasil,:
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
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8.2.1.5. Sociedade simples inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas: 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.2.1.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário.

8.2.1.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009.

8.2.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.2.1.10.  Em relação aos  - no caso de exercício de atividade de FornecimentoCATMAT's
demediamentos: Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento – AFE, expedida pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, nos termos do artigo 12 da Lei 6.360/76,
conforme as disposições da Resolução RDC nº 185/2001 que trata do Registro de produtos
médicos na ANVISA; e artigo 3º da RDC nº 16/2014, que dispõe sobre os critérios de
peticionamento de Autorização de Funcionamento – AFE;

8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.2.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

8.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
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8.2.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou distrital, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.2.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.2.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

  8.2.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.2.3. Qualificação econômico-financeira:

8.2.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do fornecedor, caso se trate de sociedade simples; Certidão negativa de falência expedida pelo
distribuidor da sede do fornecedor;

8.2.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.2.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.2.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura;

8.2.3.5.    Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.2.3.6.  Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei Federal nº 5.764, de
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

8.2.3.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.2.4. Qualificação Técnica:

8.2.4.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.

8.2.4.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
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pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando
for o caso.

8.2.4.2.1.     Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com o mínimo de:

8.2.4.2.1.1. Características: fornecimento de medicamentos;

8.2.4.2.1.2. Quantidades: no mínimo,  25% ( ) da quantidade do objetovinte e cinto por cento
licitado;

8.2.4.2.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.2.4.2.3.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do licitante.

8.2.4.2.4.     O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.2.5. Declaração de Cota de Aprendizagem:

8.2.5.1. Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acompanhada da apresentação de Certidão de
Regularidade na Contratação de Aprendizes emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego
através da Secretaria de Inspeção do Trabalho.

8.2.5.1.1. Ficam liberadas de apresentar DCCA e documentos complementares as microempresas
e empresas de pequeno porte.

8.2.5.2.  Renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 (seis) meses, a Declaração de
Cumprimento
de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, acompanhada da apresentação de Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes
emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, através da Secretaria de Inspeção do Trabalho.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 11.462.162,11

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do
Decreto nº 11.462/2023):
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9.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

9.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.4. Em caso de reajuste sobre os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação; ou

9.5. Em caso de repactuação, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Na licitação por Registro de preço, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas
antes da assinatura do contrato.

11. Da responsabilidade pelo TR

11. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

11.1. Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita ao
mínimo imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos produtos e
modelos existentes no mercado, não consignando marca ou característica, especificação ou
exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o
certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto contratual.

 

ANEXO I

LOCAIS PARA ENTREGA

ÓRGÃO QUE SOLICITARAM DEMANDAS

 

POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS

Centro de Suprimento e Manutenção de
Material de Intendência da Diretoria de Apoio
Logístico da Polícia Militar de Alagoas,
DLOG4, Distrito Industrial Governador Luiz
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Cavalcante, S/N - Quadra 8 - Tabuleiro do
Martins, Maceió - AL, durante os dias de
segunda á sexta feira, das 07:00Hrs as 13:00 Hrs.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

RUA: RUA VIA SECUNDARIA 3 –
GALPÕES 8 E 9 – DISTRITO INDÚSTRIAL –
TABULEIRO DOS MARTINS – CEP: 57.081-
586 – MACEIÓ/AL

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS - 

UNCISAL

ALMOXARIFADO CENTRAL. Área Industrial
Governador Luiz Cavalcante, Quadra 9-C,
Módulo nº 09 - Tabuleiro dos Martins - Maceió
/AL.

 

Observação: Este Termo de Referência refere-se à presente licitação objetiva o registro de
preços para a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CEAF (COMPRIMIDOS E
CÁPSULAS) 02 - DFD Nº 114/2024.

 Processo nº E:04105.0000000684/2024

IRP COMPRAS GOVERNAMENTAIS: 162/2024.

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JOSE WESLLEY DO NASCIMENTO FERREIRA
Assessor Técnico Especializado

 Assinou eletronicamente em 23/07/2024 às 15:43:39.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Estudo Técnico Preliminar 155/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: E:04105.0000000684/2024

2. Descrição da necessidade

A Constituição Federal de 1988 asseverou o direito à saúde como uma garantia social e dispôs
que as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada,
além de constituir um sistema único.

Na regulamentação desse direito, a Lei Orgânica do SUS estabeleceu, no campo de atuação do
Sistema Único de Saúde (SUS), a execução de condutas de assistência integral, inclusive a
realização de exames preventivos, tratamentos emergenciais e contínuos.

Através do Sistema Único de Saúde (SUS), o Componente Especializado da Assistência
Farmacêutica (CEAF), consegue fornecer de maneira gratuita os medicamentos que possuem
alto valor unitário agregado ou quando o tratamento se torna excessivamente caro, devido a
sua cronicidade, sendo regulamentada através da Portaria de Consolidação de nº 06, de 28 de
setembro de 2017.

Seguindo o que preconiza a lei Nº 8.080, De 19 De Setembro De 1990 Art. 2º - A saúde é um
direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao
seu pleno exercício.

Nesse contexto, o CEAF disponibiliza um elenco de medicamentos destinados ao tratamento
de agravos específicos que atingem um número limitado de usuários, representados pelos
transplantados, portadores de insuficiência renal crônica, esclerose múltipla, hepatite viral
crônica B e C, epilepsia, esquizofrenia, doença de Alzheimer, entre outros.

Dito isto, levando em consideração o histórico de consumo mensal do último ano, apontamos
a necessidade da aquisição dos medicamentos relacionados na presente Intenção de Registro
de Preços.

Desta feita, este CEAF apresenta dados que demonstram uma perspectiva futura que atenda a
toda sua demanda por um período de 12 (doze) meses.

Faz-se mister esclarecer que os medicamentos contemplados pelo programa do CEAF são
selecionados de forma a contribuir com a resolubilidade terapêutica, no custo-benefício dos
tratamentos, fundamentados em critérios técnicos, científicos, administrativos e legal.

Salienta-se que a aquisição dos medicamentos aqui pretendida é de vital importância para o
CEAF e a falta dos mesmos poderá causar graves danos aos pacientes por impossibilitar
funções básicas diárias, causando assim imensos prejuízos à população do Estado, bem como
a Administração Pública, podendo, inclusive, levar os pacientes a óbitos.
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Tais prejuízos têm repercussão de Interesse Público uma vez que todas as ações
administrativas deverão estar voltadas para a concretude dos Direitos Fundamentais diante das
metas e tarefas primordiais do Estado de Alagoas, a partir do pressuposto inicial de respeito
pela Dignidade Humana.

Por esta razão, justifica-se a solicitação dos itens presentes no IRP, como forma de manter os
estoques do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica – CEAF abastecidos, a
fim de ofertar qualidade nos serviços prestados a toda a população do Estado de Alagoas, bem
como salvaguardar o direito à saúde dos pacientes.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS Paulo Amorim Feitosa Filho

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE Anna Gabriela Souto Maior Nascimento

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
DE ALAGOAS

Henrique de Oliveira Costa

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Normativos aplicáveis ao objeto 

O objeto da contratação, ou a atividade de sua comercialização, encontra-se disciplinado pelos
seguintes normativos, inclusive técnicos ou sobre critérios ou práticas de sustentabilidade, cujas
exigências ou requisitos devem ser incorporados ao Termo de Referência como:

Habilitação jurídica:

Em relação aos CATMAT's - no caso de exercício de atividade de Fornecimento de
medicamentos: Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento – AFE, expedida pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, nos termos do artigo 12 da Lei 6.360/76,
conforme as disposições da Resolução RDC nº 185/2001 que trata do Registro de produtos
médicos na ANVISA; e artigo 3º da RDC nº 16/2014, que dispõe sobre os critérios de
peticionamento de Autorização de Funcionamento – AFE;

A título de RATIFICAÇÃO da exigência supra, esclarece-se que:

A Lei 6.360/1976 dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as
drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos e outros produtos. Nesse sentido, somente poderão
extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizar, purificar, fracionar, embalar, reembalar,
importar, exportar, armazenar ou expedir esses produtos as empresas autorizadas pela ANVISA
e cujos estabelecimentos tenham sido licenciados pelo órgão sanitário das unidades federativas
em que se localizam (art. 2º da Lei 6.360/1976 e art. 2º do Decreto 8.077).

A RDC Nº 16, DE 1° DE ABRIL DE 2014 traz em seu Art. 5 os casos que Não é exigida a AFE:

I- que exercem o comércio varejista de produtos para saúde de uso leigo;
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II- filiais que exercem exclusivamente atividades administrativas, sem armazenamento, desde
que a matriz possua AFE;

III – que realizam o comércio varejista de cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e
saneantes;

IV - que exercem exclusivamente atividades de fabricação, distribuição, armazenamento,
embalagem, exportação, fracionamento, transporte ou importação, de matérias-primas,
componentes e insumos não sujeitos a controle especial, que são destinados à fabricação de
produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e saneantes; e

V – que realizam exclusivamente a instalação, manutenção e assistência técnica de equipamentos
para saúde.

A RDC n° 185/2001 que aprovou o regulamento técnico que trata do registro, alteração,
revalidação e cancelamento do registro de produtos médicos na Agência Nacional de Vigilância
Sanitária. O licenciamento, pela autoridade local, desses estabelecimentos industriais ou
comerciais depende de o funcionamento da empresa ter sido autorizado pela ANVISA (art. 3º,
inciso I, do Decreto 8.077/2013).

4.2. Atendimento anterior da necessidade 

Não houve necessidade anterior equivalente.

4.3. Código CATMAT (descrição e unidade de medida) específico 

CATMAT Descrição Unidade de Medida

268079 Amantadina, concentração:100 mg Comprimido

268083 Azatioprina concentração: 50 mg Comprimido

272793 Fludrocortisona acetato, dosagem:0,1 mg Comprimido

272834 Raloxifeno cloridrato, concentração:60 mg Comprimido

268153 Sulfassalazina, dosagem:500 mg Comprimido

404655 Ambrisentana, concentração:5 mg

Comprimido
Unidade de Medida 

Complementar:
Revestido

272839 Risperidona; Dosagem: 1 mg Comprimido
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308718 Acitretina, dosagem:25 mg Cápsula

338883
Calcitonina sintética, composição:de salmão, 
concentração:200 ui/dose, forma farmaceutica:

spray nasal
Frasco 2ml

268427 Ciclofosfamida, composição:50 mg Drágea

268077 Ciproterona acetato, dosagem:50 mg Comprimido

410020 Eltrombopag olamina, concentração:50 mg

Comprimido
Unidade de Medida 

Complementar:
Revestido

269460 Ácido ursodesoxicólico, concentração:150 mg Comprimido

272809 Lamotrigina, dosagem: 100mg Comprimido

292236 Mesalazina, concentração:500 mg Comprimido

272851 Topiramato, dosagem:100 mg Comprimido

387341

Formoterol fumarato, composição:associado 
com budesonida, concentração:6 mcg + 200 mcg
/dose, forma farmacêutica:cápsula pó inalante, 
características adicionais:com frasco inalador

Frasco 60 Doses

268110 Hidroxiuréia, dosagem:500 mg Cápsula

410019 Eltrombopag olamina, concentração:25 mg

Comprimido
Unidade de Medida 

Complementar:
Revestido

272849 Topiramato, dosagem:25 mg Comprimido

271106 Ciclosporina Concentração: 50 mg Cápsula

4.3.1. Especificação do objeto
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A competência das  para o fornecimento de medicamentos àSecretarias Estaduais de Saúde 
população através do    é fundamental para garantir o acessoSistema Único de Saúde (SUS)
equitativo e eficiente aos tratamentos.

A SESAU  tem como  responsabilidade  gerenciar e coordenar as ações de saúde em nível
estadual. Isso inclui a gestão dos recursos, a organização dos serviços e a distribuição de
medicamentos.

Os medicamentos fornecidos pelo Estado devem seguir critérios técnicos e científicos para
garantir eficácia e segurança no tratamento.

A seleção dos medicamentos considerou:

Perfil epidemiológico da população: Considera as necessidades da população, prevalência
de doenças e demandas específicas.

Eficácia e segurança comprovadas:  Os medicamentos devem ter evidências científicas
sólidas de sua eficácia e segurança.

Registro na ANVISA: A aprovação e registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA) são essenciais.

Posologias recomendadas.

Mecanismos de controle clínico.

As diretrizes estabelecidas pela  Política Nacional de Medicamentos, no que compete à
seleção, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos essenciais

O dever de promover o acesso universal e igualitário ao tratamentos no SUS

A necessidade da manutenção do  abastecimento dos medicamentos conforme 
descrição,  unidade de medida, quantitativos e  Código de  Catmat, 
conforme explanados no Documento de Formalização da Demanda - DFD (id. 25115462)
item 4.

A Relação dos fármacos  que  fazem parte do elenco de medicamentos de competência
Estadual 

Os Critérios e requisitos exigidos pelo Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do SUS

As especificações do objeto já se encontram inseridas na seção 3.1 e item 04 do Documento
Nessa seção,  incluímos as descrições e Catmatsde Formalização da Demanda doc. 25115462. 

dos medicamentos, conforme os critérios do Catálogo SESAU - E:02000.0000036865
/2023.   Essas especificações são embasadas mediante os parâmetros dos Protocolos Clínicos e
Diretrizes Terapêuticas (PCDT), que orientam as aquisições obrigatórias pela Farmácia do
Estado.

É importante esclarecer que a  escolha da compra de medicamentos para o Componente
Especializado da Assistência Farmacêutica em Alagoas é fundamentada em normas e
regulamentos específicos.
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Registre-se que o CEAF é regulamentado pela Portaria de Consolidação GM/MS nº 02 (regras
de financiamento e execução), bem como pela Portaria de Consolidação GM/MS nº 06 (regras
de financiamento, controle e monitoramento) ambas datadas de 28 de setembro de 2017 e
retificadas no Diário Oficial da |União de 13 de abril de 201. Essas portarias estabelecem
critérios para acesso, financiamento e monitoramento dos medicamentos contemplados pela
Farmácia do Estado.

Além disso, o  elenco de medicamentos disponíveis no CEAF está definido no  Anexo III da
. Essa relação é baseada emRelação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename 2022)

evidências e orienta a cobertura de tratamento medicamentoso para 102 condições clínicas,
conforme os  .Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT)

A necessidade de um medicamento eficaz e seguro é crucial para o tratamento de diversas
condições de saúde.  Pacientes enfrentam sintomas debilitantes, complicações e riscos à
vida   tornando ainda maior a responsabilidade dos profissionais de saúde escolherem os
medicamentos mais adequados. A  Farmácia do Estado desenpenha um papel fundamental ao
fornecer esse medicamentos.

Assim, apresentamos os prejuízos que podem ocorre por mediante a interrupção do tratamento
com os medicamentos sob a responsabilidade do CEAF:

- utilizado para o tratamento de Doença de Parkinson e também emAMANTADINA 100MG 
pacientes com flutuações motoras e discinesias (movimentos musculares anormais) por melhorar
esses sintomas. Essa é  uma doença degenerativa cujas alterações motoras decorrem
principalmente da morte de neurônios dopaminérgicos, suas principais manifestações motoras
incluem tremor de repouso, bradicinesia, rigidez com roda denteada e anormalidades posturais, a
não utilização de Amantadina, principalmente no início da doença, pode levar a uma piora do
quadro.

-  tem efeito imunossupressor utilizado para anemia aplásticaAZATIOPRINA 50MG 
constitucional, transplante de medula, pâncreas, fígado, rins, coração e pulmão, retocolite
ulcerativa, lúpus eritematoso sistêmico, dermatomiosite e polimiosite, uveítes não infecciosas,
miastenia gravis, artrite reumatóide, hepatite autoimune, doença de crohn, púrpura
trombocitopênica idiopática, esclerose múltipla, artrite idiopática juvenil e esclerose sistêmica. A
interrupção no tratamento poderá acarretar na piora nos sintomas das diversas doenças em que
ela é indicada. No caso da Lúpus poderá levar a inflamação em diversos órgãos, que pode
resultar em dano tecidual e disfunção de órgãos. Nos transplantes de órgãos poder levar a uma
rejeição desses.  Na Dermatomiosite e Polimiosite a principal manifestação será a fraqueza
proximal e simétrica de cinturas escapular e pélvica e de musculatura cervical. Na Artrite
Reumatoide poderá cursar com alterações de múltiplos órgãos e reduzir a expectativa de vida,
sendo o aumento de mortalidade consequente a doenças cardiovasculares, infecções e
neoplasias. Algumas complicações geradas pela Doença de Crohn serão dor abdominal, diarreia,
perda de peso, anemia e fadiga, além de manifestações extraintestinais, sendo as mais frequentes
as oftalmológicas, dermatológicas e reumatológicas, podendo ser pioradas pela falta de
tratamento adequado.  

 - utilizado para o tratamento de terapia de substituição parcialFLUDROCORTISONA 0,1MG
nos casos de insuficiência adrenal e para o tratamento da síndrome adrenogenital de perda de sal,
com o objetivo de normalizar a volemia e corrigir A Insuficiência Adrenal é caracterizada pela
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falência da glândula adrenal na produção do hormônio cortisol (um glicocorticoide),
podendo  afetar a produção de aldosterona (um os distúrbios de sódio e potássio.
mineralocorticoide). É uma condição grave e potencialmente fatal devido ao papel central desses
hormônios na regulação do metabolismo e da homeostase hidroeletrolítica. O uso da
fludrocortisona em associação ao glicocorticóide é de extrema importância na Insuficiência
Adrenal Primária devido à incapacidade adrenal de produção mineralocorticoide. Uma forma
específica de IAP é a Hiperplasia Adrenal Congênita (HAC), que é decorrente de defeitos
enzimáticos na síntese de hormônios adrenais. O tratamento da HAC forma perdedora de sal
com fludrocortisona salva a vida de pacientes afetados. Nos recémnascidos com HAC do sexo
feminino, há virilização da genitália externa (aumento de clitóris, fusão labial e formação de seio
urogenital), decorrente do excesso de andrógenos durante a vida intrauterina. Nos recém-
nascidos do sexo masculino e nos do sexo feminino nos quais a virilização da genitália externa
não foi identificada, como há deficiência mineralocorticoide, a apresentação ocorre nos
primeiros dias de vida com crise adrenal: depleção de volume, desidratação, hipotensão,
hiponatremia e hiperpotassemia. 

  -  utilizado para o tratamento de Retocolite Ulcerativa, ArtriteSULFASSALAZINA  500MG
Reativa, Artrite Reumatoide, Doença de Crohn, Artrite Psoríaca, Espondilite Ancilosante, Artrite
Idiopática Juvenil. Entre os medicamentos modificadores do curso da doença (MMCD), a
Sulfassalazina é a mais estudada. Além da ação antibacteriana, a sulfassalazina diminui os níveis
de imunoglobulina (Ig) sérica, principalmente a IgA, e reduz a VHS. a Interrupção do tratamento
da Retote Ulcerativa poderá levar a um aumento dos sintomas como diarreia com sangue, dor
abdominal em cólica, tenesmo (sensação de defecação incompleta), urgência evacuatória e
exsudato mucopurulento nas fezes; já da Artrite poderá levar a redução da expectativa de vida,
sendo o aumento de mortalidade consequência das doenças cardiovasculares, infecções e
neoplasias; quanto a interrupção do tratamento Artrite Psoríaca Periférica poderá apresentar
falha terapêutica ao metotrexato, caso o paciente não faça seu uso pode acarretar em piora nas
manifestações articulares e dermatológicas podendo levar até a complicações articulares com
erosão óssea; pertinente à interrupção do tratamento da Doença de Crohn as consequências são
dor abdominal, diarreia, perda de peso, anemia e fadiga, além de manifestações extraintestinais,
sendo as mais frequentes as oftalmológicas, dermatológicas e reumatológicas, podendo ser
pioradas pela falta de tratamento adequado.

-  utilizado para o tratamento de Hipertensão Arterial PulmonarAMBRISENTANA 5MG 
(HAP) quando o paciente apresenta falha ou contraindicação ao uso de sildenafila ou iloprosta.
O tratamento da HAP são melhora da capacidade de exercício, da classe funcional e dos
parâmetros hemodinâmicos (redução da pressão de artéria pulmonar, aumento do índice cardíaco
e diminuição da resistência vascular pulmonar). A interupção do tratamento poderá acarretar
uma piora da HAP que é uma doença grave e progressiva, resultando em disfunção ventricular
direita e comprometimento na tolerância à atividade física, podendo levar à insuficiência
cardíaca direita e morte.

-  utilizado para o tratamento de Esquizofrenia, TranstornoRISPERIDONA 1MG 
Esquizoafetivo, Comportamento Agressivo no Transtorno do Espectro do Autismo e o
Transtorno Afetivo Bipolar do tipo I. A Risperidona é um antipsicótico atípico, que atua como
antagonista dos receptores da dopamina e serotonina, neurotransmissores associados a diversas
funções no cérebro, incluindo a regulação da ansiedade e comportamentos agressivos. A
interrupção no tratamento poderá agravar os sintomas como sensação de que seus pensamentos,
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sentimentos e atos mais íntimos são sentidos ou partilhados por outros. Pode desenvolver
delírios explicativos de que forças externas influenciam pensamentos e ações, de forma, muitas
vezes bizarras. O paciente pode exibir um pensamento vago, elíptico e obscuro, acreditando que
situações da vida quotidiana possuem um significado particular, em geral sinistro, relacionado
unicamente com ele. Pode haver a sensação de interrupção do curso do pensamento e a sensação
de que as ideias são retiradas por um agente exterior. O humor é caracteristicamente superficial
ou incongruente, acompanhado, com frequência, de inércia, negativismo ou estupor. A
Risperidona possui indicação para o tratamento de irritabilidade associada ao Transtorno do
Espectro do Autismo incluindo sintomas de agressão, autoagressão deliberada, crises de raiva,
angústia e mudança rápida de humor, sua falta pode fazer gerar a persistência desses sintomas.
Para Transtorno Afetivo Bipolar a Risperidona é recomendada como primeira escolha entre as
opções de antipsicóticos, e seu não uso pode causar um aumento dos sintomas maníacos.

 - utilizado para o tratamento de Psoríase, Ictioses Hereditárias, PitiríaseACITRETINA 25MG
Rubra Pilar, e outras malformações de pele. Possui ação na modulação da proliferação
epidérmica e na reação inflamatória. Por não ser fármaco imunossupressor, a acitretina é uma
boa opção para pacientes HIV positivo com psoríase moderada a grave. A acitretina é o único
medicamento aprovado e disponível no Brasil para o tratamento de distúrbios dessas doenças. A
interrupção no tratamento poderá ocasionar consequências físicas (como escamas, descamação e
prurido) também afetam a vida social, o emocional e a saúde psicológica dos pacientes, podendo
causar ansiedade, depressão e ideações suicidas, os pacientes têm dificuldade de se relacionarem
e de terem parceiros sexuais, por isso é necessário um tratamento adequado, e a Acitretina é
essencial para a maioria dos casos moderados a graves.

-  É utilizado no tratamento de Osteoporose para pacientes comCALCITONINA 200UI 
distúrbio da deglutição, com intolerância ou falha terapêutica dos tratamentos de primeira linha.
Também na Doença de Paget.  poderá agravar as doenças, não sóA interrupção do tratamento 
causando fraturas, mas também dor crônica, depressão, deformidade, perda da independência e
aumento da mortalidade.

 - É utilizado como imunossupressor para pacientes que passaram,CICLOFOSFAMIDA 50MG
principalmente, por transplantes de medula, pâncreas, rins, pulmão, fígado e coração. Os
inibidores da calcineurina, como a ciclosporina e o tacrolimo, continuam sendo os principais
imunossupressores escolhidos nos esquemas de imunossupressão devido a sua eficácia em evitar
a rejeição.   Por causa do seu efeito imunossupressor, também é utilizada para o tratamento de
anemia aplástica constitucional, anemia aplástica adquirida, anemia hemolítica autoimune,
retocolite ulcerativa, lúpus eritematoso sistêmico, dermatomiosite e polimiosite, uveítes não
infecciosas, artrite reumatóide, síndrome nefrótica primária, aplasia pura adquirida crônica da
série vermelha, miastenia gravis, artrite psoríaca, artrite idiopática juvenil e psoríase. A
interrupção do tratamento poderá causar perda do órgão transplantado. Este medicamento é uma
alternativa para pacientes em que se deseja evitar os principais efeitos indesejáveis do tacrolimo
(diabetes e sintomas gastrointestinais). Também é uma opção para crianças pequenas, que não
conseguem engolir a cápsula de tacrolimo ou quando se prevê que a dose mínima permitida de
tacrolimo (1 mg de 12/12h) resultará em concentrações acima do alvo. Quando se trata das
outras doenças a ausência desse medicamento para as pessoas que o necessitam pode causar
agravamentos dos sintomas, caso sejam contraindicados o uso de outros medicamentos.



UASG 925998 Estudo Técnico Preliminar 155/2024

9 de 23

-  utilizado no tratamento da Colangite BiliarÁCIDO URSODESOXICÓLICO 150MG 
Primária, esse medicamento é um ácido biliar hidrofílico que inibe a síntese hepática do
colesterol e estimula a síntese de ácidos biliares, restabelecendo o equilíbrio entre eles. Deste
modo, o medicamento possui propriedades citoprotetoras, coleréticas, imunomoduladoras, anti-
inflamatórias e baixa propriedade hepatotóxica, ou seja, é seguro. A interrupção do tratamento
poderá agravar a colangite biliar primária que é caracterizada pela inflamação e destruição
progressiva dos ductos biliares interlobulares de pequeno e médio calibre. Os pacientes mais
jovens são os mais afetados, com comprometimento da qualidade de vida devido aos sintomas da
doença.    Neste sentido, a menor capacidade funcional imposta pela fadiga e as implicações
sociais do prurido, limitam a vida social destes pacientes. Esta doença pode evoluir para cirrose,
doença hepática terminal ou a morte.

  é indicado para o tratamento de Epilepsia (doença que seLAMOTRIGINA 100MG -
caracteriza por uma predisposição permanente do cérebro em originar crises epilépticas e pelas
consequências neurobiológicas, cognitivas, psicológicas e sociais destas crises). Essa patologia
está associada a uma maior  (risco de acidentes e traumas, crises prolongadas emortalidade 
morte súbita), a um risco aumentado de    (sobretudo depressão ecomorbidades psiquiátricas
ansiedade) e também a inúmeros    (perda da carteira de habilitação,problemas psicossociais
desemprego, isolamento social, efeitos adversos dos fármacos, disfunção sexual e estigma
social). Sua eficácia é comprovada como terapia adjuvante na redução da frequência de crises
em pacientes com epilepsias focais refratárias. O fármaco também é dispensado pelo CEAF para
o tratamento de Transtorno Bipolar,  indicado na prevenção de episódios de alteração do
humor, predominantemente para prevenir os episódios depressivos.

- é um aminossalicilato utilizado no tratamento das agudizações levesMESALAZINA 500MG 
a moderadas de Retocolite Ulcerativa, a apresentação em supositório é importante pois garante
maiores concentrações locais do medicamento e   menos efeitos adversos, em especial para o
tratamento de proctite (com doença limitada ao reto). O Tratamento de Retocolite é feito de
maneira a tratar a fase aguda e, após, manter a remissão clínica, sendo o seu maior objetivo
atingir a remissão livre de corticoide, e, posteriormente, manter a remissão em longo prazo,
evitando recidivas.  O não uso desse medicamento pode agravar os sintomas da Retocolite
Ulcerativa, que é uma doença inflamatória intestinal crônica que tem como sintomas, em  geral,
sangramento retal, diarreia sanguinolenta, cólicas abdominais, urgência evacuatória e dor, os
casos mais graves são acompanhados   de sintomas   sistêmicos como febre, anemia e
emagrecimento.

-  utilizado no tratamento de Epilepsia, é utilizado emTOPIRAMATO 25MG E 100MG   
monoterapia de crises focais ou primariamente do tipo tônicoclônico generalizadas (que podem
se iniciar com um grito acompanhado de perda da consciência e queda, endurecimento do corpo
e abalos musculares generalizados) em pacientes mais de 10 anos de idade com intolerância ou
refratariedade a outros medicamentos de primeira linha e em terapia adjuvante de crises focais,
primariamente generalizadas ou crises associadas com a síndrome de LennoxGastaut
(caracteriza-se por retardo mental progressivo, crises de múltiplos tipos) em pacientes mais de
dois anos de idade.

- É utilizado para oFORMOTEROL FUMARATO + BUDESONIDA  6MCG + 200MCG 
tratamento de Asma e doença pulmonar obstrutiva crônica que atuam   reduzindo   a
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inf lamação   e    a    hiperresponsividade   brônquica,
controlando   os   sintomas,   melhorando   a   função pulmonar e reduzindo o risco futuro de
exacerbações. a interrupção do tratamento poderá culminar no aumento de sintomas e na piora
da qualidade de vida.

 - medicamento utilizado no tratamento de Doença Falciforme, queHIDROXIURÉIA 500MG
atua na inibição da enzima ribonucleotídeo redutase. Leva ao aumento da produção de
Hemoglobina Fetal (HbF), da hidratação do glóbulo vermelho e da taxa hemoglobínica, além de
diminuição da hemólise, maior produção de óxido nítrico e diminuição da expressão de
moléculas de adesão. Até o momento, a hidroxiureia é considerada a terapia medicamentosa
mais eficaz da Doença Falciforme. A não utilização da Hidroxiuréia pode levar a um
agravamento da doença falciforme que é uma condição genética autossômica recessiva resultante
de defeitos na estrutura da hemoglobina associados ou não a defeitos em sua síntese, podendo
até levar ao risco de óbito. O tratamento diminui significativamente o número anual de episódios
álgicos agudos em adultos, reduz as necessidades transfusionais e o número de episódios de
síndrome torácica aguda.

 - É um medicamento utilizado no tratamentoELTROMBOPAG OLAMINA 25 MG E 50MG
de púrpura trombocitopênica idiopática (PTI) é um estimulador da trombopoetina, tem se
mostrado eficaz na elevação da contagem de plaquetas e na redução de sangramentos em
pacientes adultos e crianças a partir de 6 anos de idade com PTI e previamente tratados com pelo
menos uma linha de tratamento. O objetivo da terapia para PTI é reduzir o risco de sangramento
clinicamente relevante, o tratamento   medicamentoso eleva a contagem de plaquetas
rapidamente, com potencial redução do período sob risco de sangramentos relevantes. Caso o
paciente seja privado do uso de Eltrombopag olamina e não tenha outras opções, pode haver o
agravamento da Púrpura trombocitopênica idiopática que é uma doença geralmente que se
caracteriza por trombocitopenia (baixas contagens de plaquetas), causando sangramentos que
incluem petéquias, equimoses, sangramento mucoso (gengival, nasal, do trato urinário e
digestivo).

 - É utilizado como imunossupressor para pacientes que passaram, porCICLOSPORINA 50MG
transplantes de medula, pâncreas, rins, pulmão, fígado e coração. Os inibidores da calcineurina
(ICNs), como a ciclosporina (CsA) e o tacrolimo (TAC), continuam sendo os principais
imunossupressores escolhidos nos esquemas de imunossupressão devido a sua eficácia em evitar
a rejeição. Ciclosporina também é utilizada para o tratamento de anemia aplástica constitucional,
anemia aplástica adquirida, anemia hemolítica autoimune, retocolite ulcerativa, lúpus
eritematoso sistêmico, dermatomiosite e polimiosite, uveítes não infecciosas, artrite reumatóide,
síndrome nefrótica primária, aplasia pura adquirida crônica da série vermelha, miastenia gravis,
artrite psoríaca, artrite idiopática juvenil e psoríase.  por pacientesA interrupção do tratamento 
transplantados pode causar perda do órgão transplantado. Anterior ao advento da ciclosporina a
taxa de rejeição aguda de 5 a 7 dias póstransplante de fígado era aproximadamente de 80%. A
ciclosporina é uma alternativa para pacientes em que se deseja evitar os principais efeitos
indesejáveis do tacrolimo (diabetes e sintomas gastrointestinais), também é uma opção para
crianças pequenas, que não conseguem engolir a cápsula de acrolimo ou quando se prevê que a
dose mínima permitida de tacrolimo (1 mg de 12/12h) resultará em concentrações acima do alvo.
Quando se trata das outras doenças a ausência desse medicamento para as pessoas que o
necessitam pode causar agravamentos dos sintomas, caso sejam contra indicados o uso de outros
medicamentos.
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COMPROVAÇÃO DE QUALIDADE

Como forma de melhor atender a necessidade apresentada por este CEAF, elencamos os
requisitos necessários bem como os critérios técnicos obrigatórios como condicionantes para a
contratação da presente demanda.

Importa desde já destacar que o medicamento decorre de necessidades permanentes ou
prolongadas caracterizadas pelo USO CONTÍNUO dos pacientes cadastrados.

Como forma de seleção da proposta mais vantajosa deve-se levar em consideração atos
normativos aplicáveis ao objeto tendo como base:

A Lei 6.360/1976 em seu artigo 2º, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os
medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos e outros produtos.

Nesse sentido, somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizar, purificar,
fracionar, embalar, reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir esses produtos as
empresas autorizadas pela ANVISA e cujos estabelecimentos tenham sido licenciados pelo
órgão sanitário das unidades federativas em que se localizam.

Nesse contexto, destaca-se ainda, que os medicamentos pretendidos deverão estar de acordo com
o que estabelece o Art. 2º do Decreto 8.077, de 14 de agosto de 2013:

Art. 2º O exercício de atividades relacionadas aos produtos referidos no art. 1º da Lei nº 6.360,
de 1976, dependerá de autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa e de
licenciamento dos estabelecimentos pelo órgão competente de saúde dos Estados, Distrito
Federal ou Municípios, observados os requisitos técnicos definidos em regulamento desses
órgãos.

Parágrafo único. As atividades exercidas pela empresa e as respectivas categorias de produtos a
elas relacionados constarão expressamente da autorização e do licenciamento referidos no caput.

No que tange a qualidade e informações prestadas sobre o produto, os produtos devem estar de
acordo com a RDC Nº 17, DE 16 DE ABRIL DE 2010 que dispõe sobre as Boas Práticas de
Fabricação de Medicamentos, conforme disposto nos artigos:

Art;10§ 1º   Abrange a totalidade das providências adotadas com o objetivo de garantir que os
medicamentos estejam dentro dos padrões de qualidade exigidos, para que possam ser utilizados
para os fins propostos.

§ 2º A Garantia da Qualidade incorpora as BPF e outros fatores, incluindo o projeto e o
desenvolvimento de um produto, que não estão contemplados no objetivo desta resolução.

Bem como Art. 11 e 12:

Art. 11. O sistema de garantia da qualidade apropriado à fabricação de medicamentos deve
assegurar que:

I - os medicamentos sejam planejados e desenvolvidos de forma que sejam consideradas as
exigências de BPF e outros requisitos, tais como os de boas práticas de laboratório (BPL) e boas
práticas clínicas (BPC);
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II - as operações de produção e controle sejam claramente especificadas em documento
formalmente aprovado e as exigências de BPF cumpridas;

III - as responsabilidades de gestão sejam claramente especificadas nas descrições dos cargos;

IV - sejam tomadas providências para a fabricação, distribuição e uso correto de matérias-primas
e materiais de embalagem;

V - sejam realizados todos os controles necessários nas matérias-primas, produtos intermediários
e produtos a granel, bem como outros controles em processo, calibrações e validações;

VI - o produto terminado seja corretamente processado e conferido em consonância com os
procedimentos definidos;

VII - os medicamentos não sejam comercializados ou distribuídos antes que os responsáveis
tenham se certificado de que cada lote de produção tenha sido produzido e controlado de acordo
com os requisitos do registro e quaisquer outras normas relevantes à produção, ao controle e à
liberação de medicamentos;

VIII - sejam fornecidas instruções e tomadas as providências necessárias para garantir que os
medicamentos sejam armazenados pelo fabricante, distribuídos e subseqüentemente
manuseados, de forma que a qualidade seja mantida por todo o prazo de validade;

IX - haja um procedimento de auto-inspeção e/ ou auditoria interna de qualidade que avalie
regularmente a efetividade e aplicabilidade do sistema de garantia da qualidade;

X - os desvios sejam relatados, investigados e registrados;

XI - haja um sistema de controle de mudanças; e

XII - sejam conduzidas avaliações regulares da qualidade de medicamentos, com o objetivo de
verificar a consistência do processo e assegurar sua melhoria contínua.

Art. 12. O fabricante é responsável pela qualidade dos medicamentos por ele fabricados,
assegurando que sejam adequados aos fins a que se destinam, cumpram com os requisitos
estabelecidos em seu registro e não coloquem os pacientes em risco por apresentarem segurança,
qualidade ou eficácia inadequada.

Concernente às Substâncias e Medicamentos sujeitos a Controle Especial deveram atender a
PORTARIA Nº 344, DE 12 DE MAIO DE 1998.

 alguns requisitos mínimos, que já estão mencionados dentro dessas Leis, Decretos,Ressaltamos
Portarias e RDCs:

·         O produto deve ser devidamente registrado na ANVISA;

·         Deve está dentro do prazo de validade para a sua aquisição;

·         Bulas dentro dos padrões da ANVISA;

·         Embalagem dentro dos padrões informativos da ANVISA;

·         Embalagem intacta e sem nenhum tipo de violação;
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·         Aos medicamentos de característica termolábeis, os mesmos deverão estar em condições
adequadas de armazenamento.

Atinente à AFE temos a informar a RDC Nº 16, DE 1° DE ABRIL DE 2014 que traz em seu Art.
5 os casos que Não é exigida a AFE:

I - que exercem o comércio varejista de produtos para saúde de uso leigo;

II - filiais que exercem exclusivamente atividades administrativas, sem armazenamento, desde
que a matriz possua AFE;

III – que realizam o comércio varejista de cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e
saneantes;

IV - que exercem exclusivamente atividades de fabricação, distribuição, armazenamento,
embalagem, exportação, fracionamento, transporte ou importação, de matérias-primas,
componentes e insumos não sujeitos a controle especial, que são destinados à fabricação de
produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e saneantes; 

V – que realizam exclusivamente a instalação, manutenção e assistência técnica de equipamentos
para saúde.

A RDC n° 751/2022  que dispõe sobre o regulamento técnico que trata do registro, alteração,
revalidação e cancelamento do registro de produtos médicos na Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, com os requisitos documentais e as regras de classificação de dispositivos médicos
aplicáveis para cada região.

O licenciamento, pela autoridade local, desses estabelecimentos industriais ou comerciais
depende de o funcionamento da empresa ter sido autorizado pela ANVISA (art. 3º, inciso I, do
Decreto 8.077/2013).

4.3.1.1. Justificativa da descrição ou unidade de medida complementar 

Considerando que os itens estão em conformidade com o Catálogo SESAU, deve-se acrescer
que para os catmat's 404655, 410020 e 410019 existe uma unidade de medida complementar
em virtude da necessidade de seguir a descrição, já esta inserida no Sistema Hórus, alimentado
pelo Ministério da Saúde, o que faz este CEAF seguir apenas o que ja está padronizado no
sistema do MS, obedecendo todos os parâmetros e requisitos exigidos nos Protocolo Clínico e
Diretrizes Terapêuticas do SUS

4.4 Natureza do objeto

O objeto da contratação é comum, visto poderem seus padrões de desempenho e qualidade
ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado.

4.5. Prazo de vigência 

A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente exercício financeiro,
contado da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do
art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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4.6. Amostra 

De acordo com o objeto da contratação, não há necessidade da exigência de amostra para
a verificação da qualidade ou da conformidade com as especificações técnicas requisitadas.

4.7. Qualificação econômico-financeira 

De acordo com os dados obtidos no mercado sobre a área do objeto da contratação e o porte das
empresas que nela atuam, e considerando a ausência de maior risco para a Administração, não há
necessidade da exigência de patrimônio líquido mínimo para habilitação.

4.8. Capacidade técnica-operacional 

De acordo com a especificidade necessária à experiência anterior da contratada, identificam-se
os  seguintes critérios e parâmetros objetivos para a definição do que sejam características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto da contratação:

- Características: fornecimento de medicamentos;

- Quantidades: no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do objeto licitado;

4.9. Obrigações da contratada 

De acordo com o objeto da contratação, não há necessidade da exigência de obrigações
específicas da contratada, sendo adequadas e suficientes aquelas previstas na minuta padronizada
pela PGE/AL.

 

5. Levantamento de Mercado

Segundo as exigências elencadas no Decreto Estadual 70.115 de 16 de junho de 2020, seria
necessário elaborar um quadro comparativo para analisar soluções de mercado viáveis. Contudo,
esta exigência apenas poderá ser aplicada aos processos em que se observa a existência de
múltiplas soluções ao problema que embasa a aquisição /contratação do serviço.

Conforme a determinação do artigo 4º, VI do Decreto Estadual 70.115 de 2020 tem-se que:

Art. 4º Os Estudos Técnicos Preliminares indicarão os requisitos da contratação, que serão
incluídos no termo de referência e no edital de licitação, contendo, pelo menos:

(...)

VI – quadro identificando as soluções de mercado (produtos, fornecedores, fabricantes e etc.)
que atendem aos requisitos especificados e, caso a quantidade de fornecedores seja considerada
restrita, verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, de
modo a avaliar a retirada ou flexibilização destes requisitos.

Observe que em momento algum o legislador exigiu qualquer tipo de documentação ou mesmo
fundamentação das hipóteses levantadas, uma vez que, como a própria terminologia sugere, se
tratam apenas de proposições de possíveis soluções encontradas no mercado.
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No caso da presente solicitação, pretende-se adquirir bens de consumo, produtos utilizados
imediatamente na satisfação da necessidade da rotina do CEAF visando obter eficiência e
qualidade do gasto público.

Dada a destinação dos itens em comento, a característica dos produtos são: “UNIDADES
DESCARTÁVEIS”, fica evidente que seria mais oneroso e inviável a aquisição por meio de
aluguel ou comodato, bem como a terceirização dos referidos itens.

Da análise do problema como um todo, bem como das soluções possíveis e viáveis, esta
Secretaria de Estado da Saúde concluiu pela existência de apenas uma solução, conforme abaixo
especificada no quadro comparativo que segue, levantando a hipótese que acredita ser mais
benéfica e vantajosa para o ente público:

Nº DA 
SOLUÇÃO

NOME DA 
SOLUÇÃO

APRESENTAÇÃO DA SOLUÇÃO

SOLUÇÃO 
01

COMPRA

VIABILIDADE A necessidade deste ente público é de 
uso diário e repetível. A aquisição por meio de 
COMPRA demonstra ser a melhor solução, visando 
obter eficiência e qualidade dos gastos públicos, uma 
vez que permite a competição entre os fornecedores 
para que apresentem a proposta mais vantajosa ao 
ente púbico. Por se tratar de MATERIAIS DE 
CONSUMO e UNIDADES DESCARTÁVEIS, justifica-
se que a aquisição ser efetivada pela SOLUÇÃO 
COMPRA.

SOLUÇÃO 
02

ALUGUEL OU 
COMODATO OU 
TERCEIRIZAÇÃO

INVIABILIDADE Dada a destinação dos itens, a 
característica dos produtos impossibilita a aquisição 
por meio de aluguel ou comodato, bem como a 
terceirização dos referidos itens, uma vez que se trata 
de “UNIDADES DESCARTÁVEIS”, item de material 
de consumo.

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1 Análise de solução 

Em vista do exposto, conclui-se, pois, pela escolha da solução 01, como a opção mais vantajosa
para a administração pública, uma vez que compra dos itens deste processo serão utilizados para
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reabastecer o CEAF, a partir da necessidade de contratação por meio dos trâmites ordinários de
licitação pública, sendo observado o Princípio da Continuidade que consiste na proibição da
interrupção total do desempenho de atividades do serviço público prestadas a população e seus
usuários, bem como, do Direito à Saúde, direito este fundamental e indisponível, cuja relevância
é inquestionável.

Solução: Trata-se de aquisição remunerada dos bens – MEDICAMENTOS, para fornecimento
de forma parcelada, para fins de abastecimento do COMPONENTE ESPECIALIZADO DA
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTIAC - CEAF, sob gestão desta SESAU e continuidade dos
serviços e atendimentos de saúde.

Não se identificam soluções múltiplas que contemplem os requisitos para o atendimento da
necessidade, tendo em vista que tratasse de bens de consumo que se esgotam a partir da sua
utilização.

A necessidade deste ente público, de uso diário e repetível a depender da quantidade de
atendimentos de pacientes que dependem dos fármacos em questão, a aquisição demonstra ser a
melhor solução, uma vez que essa Administração tendo os itens no seu estoque poderá abastecer
a suas unidades de forma integral, não deixando as unidades esperando por um possível
fornecedor que faça o abastecimento dos itens, uma vez que, como já fora mencionado, os itens
são material de consumo, ou seja, precisamos ter os itens no nosso estoque SESAU.

Uma vez que deve ser observado o Princípio da Continuidade que consiste na proibição da
interrupção total do desempenho de atividades do serviço público prestado a população e seus
usuários, bem como, do Direito à Saúde, direito este fundamental e indisponível, cuja relevância
é inquestionável. Torna-se de vital importância por consistir em meio de efetivação de direitos
fundamentais como a vida, a saúde e do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana
a continuidade do serviço público impondo ao Estado ou quem lhe faça as vezes, o dever de
permanente oferta de sua prestação.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

CATMAT Descrição
Unidade de 

Medida
Quantitativo

268079 Amantadina, concentração:100 mg Comprimido 81.900

268083 Azatioprina concentração: 50 mg Comprimido 470.731

272793 Fludrocortisona acetato, dosagem:0,1 mg Comprimido 936

268153 Sulfassalazina, dosagem:500 mg Comprimido 35.032

Comprimido
Unidade de 
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404655 Ambrisentana, concentração:5 mg Medida 
Complementar:

Revestido

468

272839 Risperidona; Dosagem: 1 mg Comprimido 124.353

308718 Acitretina, dosagem:25 mg Cápsula 25.910

338883
Calcitonina sintética, composição:de salmão, 

concentração:200 ui/dose, forma farmaceutica:spray 
nasal

Frasco 2ml 250

268427 Ciclofosfamida, composição:50 mg Drágea 1.638

410020 Eltrombopag olamina, concentração:50 mg

Comprimido
Unidade de 

Medida 
Complementar:

Revestido

16.708

269460 Ácido ursodesoxicólico, concentração:150 mg Comprimido 59.674

272809 Lamotrigina, dosagem: 100mg Comprimido 205.122

292236 Mesalazina, concentração:500 mg Comprimido 46.948

272851 Topiramato, dosagem:100 mg Comprimido 135.041

387341

Formoterol fumarato, composição:associado com 
budesonida, concentração:6 mcg + 200 mcg/dose, 

forma farmacêutica:cápsula pó inalante, características 
adicionais:com frasco inalador

Frasco 60 
Doses

15.310

268110 Hidroxiuréia, dosagem:500 mg Cápsula 111.421

410019 Eltrombopag olamina, concentração:25 mg

Comprimido
Unidade de 

Medida 
Complementar:

Revestido

49.234

272849 Topiramato, dosagem:25 mg Comprimido 13.739

271106 Ciclosporina Concentração: 50 mg Cápsula 70.277
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As justificativas referentes aos quantitativos acima indicados foram realizadas pelos órgãos
participantes através do preenchimento dos Documentos de Formalização de Demandas
anexados no SEI:

Anexo DFD - PMAL (25115457)

Anexo DFD - SESAU (25115462)

Anexo DFD - UNCISAL (25116515)

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 11.462.162,10

Informações conforme os anexos da  desta Agência de Gerência de Cotação de Preços 
Modernização da Gestão de Processos presentes no SEI: 

Cotação Detalhada DFD (25377962)

Cotação Complementar itens 07 e 09 (25414215)

Mapa Comparativo de Preços (SEI - 25475424)

Despacho AMGESP GCOT (25475499)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Do objeto

De acordo com o objeto da contratação, e após a avaliação da sua divisibilidade, com base na
necessidade administrativa e no mercado fornecedor, procedeu-se ao maior parcelamento técnica
e economicamente possível,  em relação arealizando-se licitação do tipo menor preço por item,
todos os CATMAT´s.

9.2 Do item ou grupo de itens 

Quanto à possibilidade de divisão dos itens em parcelas ainda menores, tem-se por inviável,
tendo em vista o vulto e a uniformidade do objeto, inclusive quanto a prazo e local de entrega, e
a necessidade de resguardar a economia de escala.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas ou interdependentes com a contratação.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
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A contratação se alinha ao planejamento da Administração Pública para registro de preços, tendo
em vista a LEI ESTADUAL Nº 6.582, DE 18 DE MARÇO DE 2005, cabe à Agência de
Modernização da Gestão de Processos – AMGESP, acompanhamento e controle referentes a
compras de materiais e contratação de serviços da Administração Pública Estadual direta e
indireta, inclusive por meio do Sistema de Registro de Preços, regulamentado pelo Decreto
Estadual nº 95.019/2023, de 2023.

A Agência de Modernização da Gestão de Processos – AMGESP desempenhará as funções do
Órgão Gerenciador, responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de
preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente, regulamentado pelo De.

Tendo em vista o DECRETO ESTADUAL Nº 95.019, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023, que
REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, PREVISTO NO ART.
82 DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, para o estado de Alagoas;

Com base no art. 3º O SRP poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou
frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de
serviço, postos de trabalho ou em

regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a

mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto estadual, por meio
da adesão de que trata o § 2º do art. 32 deste Decreto; ou

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.

A Ata de Registro de Preços, decorrente do registro de preços, é documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a
realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.

Quanto ao procedimento para estimativa de preços, sob responsabilidade da AMGESP, dar-se-á
de acordo com as disposições do Decreto Estadual Nº 90.383/2023, conforme segue:
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O decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública
estadual direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências.

Subordinam-se ao disposto no Decreto os órgãos e as entidades da Administração Direta e
Indireta do Poder Executivo do Estado de Alagoas.

Sempre que possível, a aquisição de bens e a contratação de serviços balizar-se-ão pelos preços
praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Resultados pretendidos e descrição da solução como um todo

Com a contratação, pretende a Administração alcançar os seguintes resultados:

Cabe a AMGESP as atividades de execução, acompanhamento e controle referentes a compras
de materiais e contratação de serviços da Administração Pública Direta, Autárquica,
Fundacional, Entidades Gestoras de Fundos Especiais, Empresas Estatais Dependentes e
demais Entidades controladas pelo Estado no âmbito do Poder Executivo Estadual na forma
disposta na LEI ESTADUAL Nº 6.582, DE 18 DE MARÇO DE 2005.

Desta forma, com base no art. 2° da referida lei estadual, em seus incisos III, IV e V, cabe
ainda a esta Agência a execução e o controle de atuação nas áreas de suprimentos, serviços e
licitações, da Administração Pública Direta, Autárquica, Fundacional, Entidades Gestoras de
Fundos Especiais, Empresas Estatais Dependentes e demais Entidades controladas pelo Estado
no âmbito do Poder Executivo Estadual. Além disso, o planejamento e a divulgação, junto aos
órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica, Fundacional, Entidades Gestoras de
Fundos Especiais, Empresas Estatais Dependentes e demais Entidades controladas pelo Estado
no âmbito do Poder Executivo Estadual, do uso de novas tecnologias visando à eficiência e à
eficácia na prestação dos serviços e o desempenho de outras atividades correlatas que lhe
sejam expressamente delegadas.

Com o futuro registro de preços, busca-se promover, nos moldes do que prevê o texto
constitucional e a lei licitatória,  a aquisição de bens que atendam a atual necessidade
administrativa dos entes da  Administração estadual, com ênfase na economicidade, da
maneira mais eficaz e que promovam com eficiência, o bom uso dos recursos financeiros
e humanos da Administração.

A fim de que a Administração alcance os resultados por ela pretendidos, a solução como um
todo deverá comportar os seguintes elementos:

Adquirir bens que possuam qualidade, durabilidade e eficazes no seu uso habitual.
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13. Providências a serem Adotadas

13.1. Entrega 

O prazo de entrega é de 15 (quinze) dias, contados do efetivo recebimento da Ordem de
Fornecimento, em remessa única, nos endereços dos órgãos participantes.

13.2. Aceitação de consórcio 

De acordo com a complexidade e o vulto da contratação, e realizado o parcelamento do seu
objeto, não se aceitará consórcio na disputa da licitação ou na contratação, de modo a permitir
que mais empresas compitam individualmente entre si pela solução, aumentando o universo da
disputa e a chance da obtenção de melhor proposta.

13.3. Garantia de execução 

Considerando a ausência de maior risco para a Administração, em função da complexidade e do
vulto da contratação, além da ausência de prazo de entrega estendido, não há necessidade da
exigência de garantia de execução.

13.4. Índice de reajuste 

Considerando a proximidade da efetiva variação dos preços do objeto da contratação e o maior
conservadorismo do indicador, define-se a aplicação do índice geral de preços ao consumidor -
IPCA para a excepcional hipótese de reajuste. 

13.5. Providências para adequação do ambiente 

De acordo com o objeto da contratação, não há necessidade da adoção de cronograma de
atividades para adequação do ambiente dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, a fim de que a
contratação surta seus efeitos.

Com relação a indicação de um gestor do contrato, ressalta-se que a Intenção de Registro de
Preço gera uma ata de registro de preços a qual é gerenciada pela AMGESP.

13.6. Da Classificação quanto ao Sigilo

Com base na avaliação dos elementos anteriores do estudo técnico preliminar, não há
necessidade de classificá-los como sigilosos.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Critérios de Sustentabilidade Socioambiental:

É fundamental considerar aspectos socioambientais na aquisição de medicamentos. Isso inclui
avaliar o impacto ambiental da produção, transporte e descarte dos produtos.

Recomenda-se priorizar fornecedores que adotem práticas sustentáveis, como redução de
resíduos, uso responsável de recursos naturais e compromisso com a saúde e segurança dos
trabalhadores.
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A análise deve abranger toda a cadeia de suprimentos, desde a fabricação até a entrega final.

1. Seleção de Fornecedores Responsáveis:

Priorizar fornecedores que demonstrem compromisso com práticas sustentáveis.

2. Avaliação do Ciclo de Vida do Medicamento:

Considerar o impacto ambiental desde a fabricação até o descarte.

3. Minimização de Resíduos:

Optar por medicamentos com embalagens minimalistas e evite excesso de embalagem.

4. Avaliação da Toxicidade e Segurança Ambiental:

Verificar se os medicamentos não contêm substâncias prejudiciais ao meio ambiente.

Preservação do Caráter Competitivo:

A sustentabilidade não deve comprometer a concorrência. É possível conciliar ambos os
objetivos.

O edital deve ser claro quanto aos critérios de seleção, incluindo os relacionados à
sustentabilidade.

A avaliação das propostas deve ser transparente e imparcial, garantindo igualdade de
oportunidades a todos os participantes.

Recomendações:

Incluir cláusulas específicas no edital que incentivem práticas sustentáveis.

- Estabelecer indicadores de desempenho socioambiental para avaliar o cumprimento dos
critérios.

- Realizar capacitação dos servidores envolvidos no processo de compra para que compreendam
a importância da sustentabilidade e saibam aplicar os critérios corretamente.

- Em conclusão, é possível promover a sustentabilidade socioambiental sem comprometer a
competitividade do certame.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Atesto, sob a responsabilidade funcional, que a justificativa da necessidade da aquisição, com 
indicação das normas técnicas aplicáveis à escolha do produto, e os quantitativos de bens a 
serem adquiridos são adequados e perfeitamente suficientes tanto à caracterização do interesse 
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público envolvido e da melhor solução para o problema a ser resolvido, quanto à fundamentação 
do Estudo Técnico Preliminar e demais instrumentos da aquisição, elaborados que foram nos 
moldes dos Decretos Estaduais nº 95.019/2023 e 90.381/2023.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALEXIA KALYNE SANTOS DE ARAUJO
Assessora Técnica Especializada

 Assinou eletronicamente em 23/07/2024 às 15:18:54.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - Segunda-feira
29 de Abril de 202462

Poder Executivo
Administração Indireta

Estado de Alagoas
DIÁRIO OFICIAL

PODER EXECUTIVO

GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS

 

VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS

RONALDO AUGUSTO LESSA SANTOS

ADEAL - AGÊNCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE ALAGOAS

MARCOS ANTÔNIO DUARTE DE ALBUQUERQUE

ALAGOAS PREVIDÊNCIA - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ALAGOAS

ROBERTO MOISÉS DOS SANTOS

AMGESP - AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS

AMILTON BARBOSA SILVA

ARSAL - AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE ALAGOAS

CAMILLA DA SILVA FERRAZ

DER/AL - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE ALAGOAS 

JOSÉ IRAN MENEZES DA SILVA

DESENVOLVE - AGÊNCIA DE FOMENTO DE ALAGOAS S/A 

EDUARDO BRASIL BARRETO

DETRAN/AL - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO FIREMAN

DITEAL - DIRETORIA DE TEATROS DO ESTADO DE ALAGOAS

SANDRA DO CARMO MENEZES

EMATER - INSTITUTO DE INOVAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

MOISES LEANDRO DA SILVA

FAPEAL - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE ALAGOAS

FÁBIO GUEDES GOMES

IDERAL - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO DE ALAGOAS

PEDRO VICTOR DE ARAUJO JUNIOR 

IMA/AL - INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE ALAGOAS 

GUSTAVO RESSURREIÇÃO LOPES

INMEQ - INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE ALAGOAS

ARISTEU JOSÉ LOPES CAVALCANTI

IZP - INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES

ROBSON VASCONCELOS CALHEIROS

IPASEAL SAÚDE - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE ALAGOAS 

ADEILSON TEIXEIRA BEZERRA

ITEC - INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS

CHRISTIANO ESEQUIEL DE MENDONÇA

ITERAL - INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DE ALAGOAS

JAIME MESSIAS SILVA

UNCISAL - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS

HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

UNEAL - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS

ODILON MÁXIMO DE MORAIS

PROCON - INSTITUTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE ALAGOAS

DANIEL SAMPAIO TORRES

.

Agência de Modernização
 da Gestão de Processos (AMGESP)

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO E:04105.0000000245/2022

A AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS vem à 
presença de Vossa Senhoria notiicar a SÓ SAÚDE PRODUTOS HOSPITALAR 
EIRELI, da decisão do Diretor-Presidente (Doc. SEI nº 22867390), publicada no 
Diário Oicial do Estado de Alagoas em 06/02/2024 (Doc. SEI nº 23318416), que 
determinou a sanção administrativa de MULTA, NO IMPORTE DE R$ 3.554,83 
(TRÊS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E OITENTA 
E TRÊS CENTAVOS ) E IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 
DO ESTADO DE ALAGOAS POR 05 (CINCO) MESES À SÓ SAÚDE 
PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 29.775.313/0001-
01, em atenção ao que disciplina o art. 7° da Lei Federal nº 10.520/2002 e 5º, 
V e art. 11, III,, do Decreto Estadual nº 68.119/2019. em virtude de ter falhado 
durante a execução do Contrato, por descumprimento da Ata de Registro de Preços 
nº 060/2020. Esta  AMGESP, vem, mediante publicação oicial, com fulcro no art. 
26, § 4º, da Lei Estadual 6.161/00, NOTIFICAR a imputada sobre a multa e o 
impedimento de licitar e contratar com a administração pública direta, autárquica 
e fundacional do estado de alagoas e ainda para que possa apresentar defesa em 
sede de alegações inais, pessoalmente ou por intermédio de procurador, por e-mail 
ou no setor de protocolo desta Agência, na Av. Walter Ananias nº 35, no bairro 
Jaraguá, em Maceió -AL, no prazo de 10 (dez) dias úteis. O não comparecimento 
não impede o regular andamento do processo.
Publique-se.
Gabinete da Presidência, em Maceió/AL, 26 de Abril de 2024.

Amilton Barbosa Silva
Diretor-Presidente - AMGESP

Protocolo 848104

AVISO INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 036/2024-SUPCP/AMGESP

SOLICITAÇÃO DE DEMANDA DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE 
COMPÕEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, DIRETA E 
INDIRETA, EM ATENDIMENTO AO DECRETO ESTADUAL Nº 95.019/2023.

1. Considerando as disposições do Decreto Estadual n.º 95.019/2023 
de 28 de dezembro de 2023 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e 
em conformidade com o Decreto Estadual nº 95.020/2023 de 28 de dezembro de 
2023 artigo 2º, inciso I, os quais estabelecem as competências desta Agência de 
Modernização da Gestão de Processos na condução do conjunto de procedimentos 
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
dele decorrente;

2. Solicitamos dos Órgãos e Entidades que compõem a Administração 
Pública Estadual, Direta e Indireta, na qualidade de órgão participante, a demanda 
estimada de consumo para participação dos Registros de Preços - 2024 dos Grupos 
relacionados na lista abaixo. Os documentos de formalização de demanda contendo 
os itens a serem registrados serão encaminhados via e-mail, de acordo com o 
modelo disponibilizado em anexo.
3. Informações relevantes:

a) DFD-IRP-107-2024 -AQUISIÇÃO DE ARLA-32
DFD-IRP-108-2024 -AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (FIOS 02)
DFD-IRP-109-2024 -AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (FIOS 03)
DFD-IRP-110-2024 -AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA

b)           Prazo de encaminhamento até: 10/05/2024
c)           Número do Proc. SEI! E:04105.0000000156/2024,         E:04105.0000000673/2024, 
E:04105.0000000674/2024, E:04105.0000000675/2024



UASG 925998 Estudo Técnico Preliminar 155/2024

Anexo II - Anexo___Aviso_de_Consolidacao_de_Demandas.
pdf



Maceió - sexta-feira
17 de maio de 2024 59Diário Oicial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO AMGESP Nº 142/2023

EXTRATO Nº 532/2024
PROCESSO: 34000.0000000092/2023
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE PORTAS, GUARNIÇÕES E 
DEMAIS ACESSÓRIOS COMPLEMENTARES PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DE MANUTENÇÃO DESTA CHEFIA

Celebram entre si o Estado de Alagoas, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL - SERIS, 
CNPJ nº 20.279.762/0001-86, representada pelo DIOGO ZEFERINO DO 
CARMO TEIXEIRA e a GW COMERCIO E SERVICOS DE MATERIAL 
DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ n° 30.554.667/0001-05, representada pelo 
GERLANE DE LIRA LUNA DA SILVA

VALOR TOTAL R$ 59.936,50 (cinquenta e nove mil, novecentos e trinta e seis 
reais e cinquenta centavos).

*A integralidade do Contrato AMGESP nº 142/2023 pode ser consultada de acordo 
com Doc. SEI! nº 25079362.

VIGÊNCIA: este termo de contrato tem prazo de vigência até 31 de dezembro do 
corrente ano, contados da data de publicação do extrato contratual no DOE/AL.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de 
Alagoas, para o exercício de 2024, na classiicação abaixo:

Programa de Trabalho: 06.122. 1019. 5275 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 
PRISIONAIS
PO: 001095 - Outras Despesas de Custeio
Fonte de Recursos: 500 (Recursos não Vinculados de Impostos)
Elemento de Despesa: 3390-30 (Material de Consumo)

DATA DE ASSINATURA: 14 de maio de 2024;

BASE LEGAL: nos termos do Proc. Originário nº SEI! 34000.0000000092/2023 
e em observância às disposições da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/02, e da Lei 
nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Edital do Pregão Eletrônico nº 10.313/2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Protocolo 854073

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO AMGESP Nº 143/2023

EXTRATO Nº 533/2024
PROCESSO: 34000.0000000092/2023
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE PORTAS, GUARNIÇÕES E 
DEMAIS ACESSÓRIOS COMPLEMENTARES PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DE MANUTENÇÃO DESTA CHEFIA

Celebram entre si o Estado de Alagoas, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL - SERIS, CNPJ 
nº 20.279.762/0001-86, representada pelo DIOGO ZEFERINO DO CARMO 
TEIXEIRA e a LL FIX DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n° 39.631.096/0001- 21, 
representada pelo ANDRÉ ARAÚJO TELES.

VALOR TOTAL R$ 15.791,43 (quinze mil, setecentos e noventa e um reais e 
quarenta e três centavos).

*A integralidade do Contrato AMGESP nº 143/2023 pode ser consultada de acordo 
com Doc. SEI! nº 25110137.

VIGÊNCIA: este termo de contrato tem prazo de vigência até 31 de dezembro do 
corrente ano, contados da data de publicação do extrato contratual no DOE/AL.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de 
Alagoas, para o exercício de 2024, na classiicação abaixo:

Programa de Trabalho: 06.122. 1019. 5275 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 
PRISIONAIS
PO: 001095 - Outras Despesas de Custeio
Fonte de Recursos: 500 (Recursos não Vinculados de Impostos)
Elemento de Despesa: 3390-30 (Material de Consumo)

DATA DE ASSINATURA: 08 de maio de 2024;

BASE LEGAL: nos termos do Proc. Originário nº SEI! 34000.0000000092/2023e 
em observância às disposições da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/02, e da Lei 
nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Edital do Pregão Eletrônico nº 10.313/2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Protocolo 854077

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO AMGESP Nº 140/2023

EXTRATO Nº 534/2024
PROCESSO: 34000.0000026766/2022
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE CÂMERA FOTOGRÁFICA E 
OUTROS.
Celebram entre si o Estado de Alagoas, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL - SERIS, CNPJ 
nº 20.279.762/0001-86, representada pelo Secretário de Estado, Sr. Diogo 
Zeferino Do Carmo Teixeira e a R3S TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ n° 
14.491.768/0001-10, representada pelo Sr. Patric Diego Campos Andrade.

VALOR TOTAL R$ 14.219,7425 (quatorze mil, duzentos e dezenove reais e 
setenta e quatro centavos e vinte e cinco décimos de milésimo de centavos).

*A integralidade do Contrato AMGESP nº 140/2023 pode ser consultada de acordo 
com Doc. SEI! nº 25140999.

VIGÊNCIA: este termo de contrato tem prazo de vigência até 31 de dezembro do 
corrente ano, contados da data de publicação do extrato contratual no DOE/AL.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de 
Alagoas, para o exercício de 2024, na classiicação abaixo:

UG: 340568 - FUNPEN
Programa de Trabalho: 06.122.1019.3757 - MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA 
PRISIONAL
PO: 000818 - Modernização do Sistema Prisional
Fonte de Recursos: 712 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo 
Penitenciário - FUNPEN
Elemento de Despesa: 4490-52 - Equipamentos e Material Permanente

DATA DE ASSINATURA: 13 de maio de 2024;

BASE LEGAL: nos termos do Proc. Originário nº SEI! 34000.0000026766/2022 
e em observância às disposições da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/02, e da Lei 
nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Edital do Pregão Eletrônico nº 10.369/2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Protocolo 854323

RESPOSTA DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE COMPÕEM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, DIRETA E INDIRETA, EM 
ATENDIMENTO AO DECRETO ESTADUAL N.º 95.019/2023.

A Agência de Modernização da Gestão de Processos, em atenção ao que determina 
o inciso V do artigo 7º do Decreto Estadual n.º 95.019/2023, de 28 de dezembro 
de 2023, SOLICITAR dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
direta e indireta, a conirmação dos quantitativos por si informados dos itens abaixo 
indicados, num prazo máximo de 01 (um) dia, contados a partir da publicação 
no DOE/AL, para prosseguimento aos trâmites processuais com vista à realização 
do certame licitatório objetivando o registro de preços para  AQUISIÇÕES 
DIVERSAS listas abaixo. A não manifestação no prazo estipulado acima implicará 
no aceite tácito do quantitativo informado.  Informamos que conforme Decreto nº 
95.019/2023, de 28 de dezembro de 2023, artigo 7º “Compete ao órgão ou entidade 
gerenciadora praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de 
Registro de Preço- SRP e, ainda, o seguinte.” inciso III “consolidar informações 
relativas à estimativa individual e total de consumo, promover a adequação dos 
respectivos Termos de Referência ou projetos básicos encaminhados para atender 
aos requisitos de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de 
quantidades de contratação.”

DFD Nº 107-2024 - AQUISIÇÃO DE ARLA-32
PROCESSO: E:04105.0000000156/2024
Para consultar a tabela com a Demanda Consolidada, basta acessar o SEI!, de 
acordo com Doc. SEI! 25129968

*Informamos que os itens com os CATMAT: 487454, 487105 e 487010 foram 
excluídos devido à falta de demanda.
DFD Nº 108-2024 - AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (FIOS 02)
PROCESSO: E:04105.0000000673/2024
Para consultar a tabela com a Demanda Consolidada, basta acessar o SEI!, de 
acordo com Doc. SEI! 25132378

DFD Nº 109-2024 - AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (FIOS 03)
02PROCESSO: E:04105.0000000674/2024
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Para consultar a tabela com a Demanda Consolidada, basta acessar o SEI!, de 
acordo com Doc. SEI! 25133255

DFD Nº 110-2024 - AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA
PROCESSO: E:04105.0000675/2024
Para consultar a tabela com a Demanda Consolidada, basta acessar o SEI!, de 
acordo com Doc. SEI! 25134599

DFD Nº 119-2024- AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS
PROCESSO: E:04105.0000000715/2024
Para consultar a tabela com a Demanda Consolidada, basta acessar o SEI!, de 
acordo com Doc. SEI! 25137283

DFD Nº 120-2024- AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (HIGIENE, LIMPEZA E 
COSMÉTICO)
PROCESSO:E:04105.0000000716/2024
Para consultar a tabela com a Demanda Consolidada, basta acessar o SEI!, de 
acordo com Doc. SEI! 25136902

Jose Weslley do Nascimento Ferreira
Assessor Técnico

Mat. 248-8
Protocolo 854337

No dia 16 de maio de 2024, o Diretor-Presidente da AMGESP, despachou os 
seguintes processos:

ALPREV Proc.Nº4799.2952/2024 Aquisição de contratação de token;
AMGESP Proc.Nº4105.659/2024 Aquisição de reagentes;
AMGESP Proc.Nº4105.1142/2023 Processo administrativo de 

responsabilização;
AMGESP Proc.Nº4105.765/2024 Faturas de água;
CBMAL Proc.Nº1203.5388/2024 Aquisição de correlatos;
CBMAL Proc.Nº1203.5499/2024 Aquisição de coldre;
GABCIVIL Proc.Nº1101.1771/2024 Aquisição de arla-32;
IZP Proc.Nº48040.884/2023 Aquisição de água mineral;
PCAL Proc.Nº20105.9399/2024 Aquisição de arla-32;
PGE Proc.Nº1204.3839/2024 Processo administrativo;
PMAL Proc.Nº1206.21081/2024 Aquisição de smartphones;
PMAL Proc.Nº1206.13574/2024 Aquisição de materiais de consumo;
POLCAL Proc.Nº2102.1565/2024 Aquisição de correlatos;
SECTI Proc.Nº30010.225/2024 Contratação de serviço;
SEPLAG Proc.Nº1700.3010/2024 Solicitação de documentação 

funcional;
SEPREV Proc.Nº30004.1692/2024 Aquisição de coldres;
SEPREV Proc.Nº30004.259/2024 Contratação de empresas;
SESAU Proc.Nº2000.15119/2024 Aquisição de correlatos;
SESAU Proc.Nº2000.15122/2024 Aquisição de correlatos;
SESAU Proc.Nº2000.14960/2024 Aquisição de oxigênio medicinal;
UNCISAL Proc.Nº41010.2446/2024 Aquisição de gêneros alimentícios;
UNCISAL Proc.Nº41010.9671/2024 Aquisição de enxoval hospitalar;
UNCISAL Proc.Nº41010.5945/2024 Aquisição de correlatos;
UNCISAL Proc.Nº41010.2645/2024 Aquisição de medicamentos;
UNCISAL Proc.Nº41010.5962/2024 Aquisição de medicamentos;
UNCISAL Proc.Nº41010.23219/2023 Aquisição de material descartável;
UNCISAL Proc.Nº41010.6051/2024 Aquisição de medicamentos;

Natalia Marinho de Lima, Assessora Especial
Protocolo 854429

. . . . .

Agência Reguladora dos Serviços 
Públicos do Estado de Alagoas (ARSAL)

PORTARIA ARSAL Nº 362/2024

A Diretora Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de
Alagoas - ARSAL no uso de suas atribuições, previstas na Lei nº 6.267 de 20 de
setembro de 2001, com suas alterações trazidas pela Lei nº 7.151 de 05 de maio
de 2010 e Lei nº 7.566 de 09 de dezembro de 2013, considerando o disposto no
Decreto nº 90.173 de 17 de março de 2023 e ainda o que consta da Norma 01/2003

expedida por este órgão resolve conceder diárias a seguir descriminadas:
PROCESSO: (SEI) Nº E:49070.0000001361/2024
BENEFICIÁRIO: William Rodrigues Silva
CARGO/FUNÇÃO: Assistente Administrativo V
MATRÍCULA: 151
CPF: 119.097.024-47
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 11 (onze) diárias.
VALOR UNITÁRIO: R$ 120,75 (cento e vinte reais e setenta e cinco centavos)
QUANTIDADE DE MEIA-DIÁRIA: 01 (uma) diária.
VALOR UNITÁRIO: R$ 60,37 (sessenta reais e trinta e sete centavos)
PERÍODO: (06/05/2024 a 10/05/2024, 13/05/2024 a 17/05/2024, 20/05/2024 a 
22/05/2024)
DESTINO: Arapiraca, Delmiro Gouveia, Santana do Ipanema, Maravilha, 
Cacimbinhas e Ouro Branco/AL
VALOR TOTAL: R$ 1.388,60 (hum mil trezentos e oitenta e oito reais e sessenta 
centavos)
OBJETIVO: Custear as despesas com alimentação e/ou hospedagem, durante as 
atividades de iscalização do sistema rodoviário intermunicipal de transporte de 
passageiros do Estado de Alagoas, com o intuito de coibir o transporte clandestino, 
e ainda iscalizar o serviço de transporte legalizado pela ARSAL em todos os 
municípios do estado de Alagoas. As despesas correrão por conta do Programa de 
Trabalho 04.125. 0004. 5165 - Fiscalização dos Serviços Delegados, P.O 000967 
- Diárias, Elemento de Despesa 339014- 14 Diárias Civil (Dentro do Estado), 
Região do Planejamento - 210 - Todo Estado, e Fonte 501 - Outros Recursos não 
vinculados.

Maceió, 14 de maio de 2024.

Camilla da Silva Ferraz
Diretora-Presidente

Protocolo 854166

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PERMISSÃO N° 777/2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI E:49070.0000004754/2023
CONTRATANTE: Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de 
Alagoas - ARSAL, CNPJ/MF N° 04.730.141/0001-10, neste ato representada pela 
Diretora Presidente, Sra. Camilla da Silva Ferraz, CPF n° 063.711.874-06.
CONTRATADO: José Denis da Silva Limitada, CNPJ n° 19.594.199/0001-51.
OBJETO: Alteração de razão social. A linha operada pela empresa permissionária 
no Serviço Complementar do Sistema de Transporte Público Rodoviário 
Intermunicipal de Passageiros do Estado de Alagoas permanece Porto de Pedras 
- Maceió (seccionamento em São Luiz do Quitunde, Passo do Camaragibe e São 
Miguel dos Milagres).
GESTOR DO CONTRATO: Renata Sohrar Medeiros, CPF n° 054.544.214-13.
Ficam ratiicadas todas as cláusulas do Contrato nº 777/2012 não alteradas através 
de Termo Aditivo.

Maceió/AL, 16 de Maio de 2024
Camilla da Silva Ferraz

Diretora-Presidente da ARSAL
Protocolo 854136

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO
Processo Administrativo nº 49070-797/2024

A Agência de Regulação de Serviços Públicos do Estado de Alagoas - ARSAL, 
instituída pela Lei Ordinária nº 6.267, de 20 de setembro de 2001, com as 
alterações trazidas pela Lei nº 7.151, de 5 de maio de 2010, e pela Lei nº 7.566, 
de 9 de dezembro de 2013, vem por meio do Setor de Compras, informar que está 
recebendo cotação de preço de empresa especializada na confecção de material 
gráico para o ano de 2024, para utilização em ações externas, de cunho educativo  
e de divulgação das atividades realizadas por esta Agência Reguladora.
O prazo para envio de proposta e documentação de regularidade iscal será de 03 
(três) dias úteis, a partir desta publicação.
Mais informações: (82) 3315-3484, comprasarsal@hotmail.com ou pessoalmente 
no Setor de Compras na sede da ARSAL, localizada R. Eng. Roberto Gonçalves 
Menezes, 149 - Centro, Maceió - AL, 57020-080, no horário das 8h às 15h

Maceió/AL, 16 de maio de 2024.

Paloma Tojal de Carvalho Moreira
Setor de Compras

Protocolo 854268
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